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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1,551/92 
~ 

"Autoriza o Executivo a instituir series 
na escolas da rede municipal de ensino'', 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 19 - Fica o Chefe do Executivo Munici-' 
pal, autorizado a instituir de forma gradativa e/ou imediata, de 
acordo com as necessidades, as series que faltam para completar o 
ensino de 19 grau em escolas da rede municipal de ensirio, ou seja, 
de 5a ã Sa series, 

Art. 29 - As despesas com a execução da pre
sente Lei correrão por conta de dotações prõprias do orçamento vi 
gente, 

Art, 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

de novembro de 1992. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 03 
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